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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

I, E I NQ 211 

De 26 de Feverei~o de 1953 . 

A , 

A Camara Hunicipal de São Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: -

, -, Artigo lQ - Fica a Prefe~tura Sanitaria de Sao Jo 
se dos Campos autorizada a ~onceder um auxilio de Cr$ 1 . 000. 000,00 
(qum milhão de , cruzeiros2, a S9ciedade Civil l~ntenedora da Escola 
Tecnica 2e Comercio 2e Sao Jose d2s Campos , para o fim especifico A
de criaç~o , instalaçao e manutençao de uma Faculdade de Direito ne~ 
te Município . 

, Artigo 2Q - O auxÍlio a que se refere o artieo 10 
sera integralizado em cinco anos e em quotas de Cr$ 200. 000,00 (du
zentos mil cruzeiros). 

Artigo 32 - Será paga no corrente exercicio de -
1953 a pril1:eira quota Q.e Cr$ 200 . 000 , 00 (duzentos mil cruzeirosl, 
a fim de ,gossibili tar a Sociedade Civil :t-fantenedora da Escola Tecn,! 
ca fde Comercio a instalação da Faculdade de Direito do Vele do P~ -
ral.ba . 

Paragrafo Unico - Da Dplicaçã9 da importÊncia men 
~ionada nêste artigo, a mesma Sociedade prestara ~s de~iQ.as Acontas 
a Prefeitura Sani tar!a que, por sua vez, as encam1.nhara a Car.1ara :t-!y 
nicipal pGra aprovaçao . 

ArtiP'o h O - Para ocoreer ao r c ~t~>nGnto da quota e_§. 
tabelecide no F' rtigo 3Q 1 fica aberto na Contadoria ~:Unicjpal t:r:1 cr,g, 
dito espéci.?-1 de Cr$ 20ü. OOO,OO (duzentos mil cruzeiros) . 

, , 
Artigo 50 - O valor do pre;.ente credito sera cobe~ 

to com os recursos Drovenientes do saldo financeiro transferido pa
ra o corrente exercicio , 9u dos exeessos de arrecadação que se ver! 
ficarem no presente exercl.cio . , 

Artigo 62 - O pagamento das demais quotas ficara 
condicionado não somente D pr ova legal do reconhecimento da Faculo.s 
de , como seu efetivo funcionamento . 

, 
Artigo 72 - Os recur~os necessarios para atender 

ao 0isposto na presente lei , nos exerc1cios futuros , correrão por -
conta de verba propria do orç&oento . 

Artieo So - O,pttrimonio da , 8Qciedade Civil !~t~ 
nedora da =scola Tecnica de Comercio revertera ~ Frefeiture Sanit&
ria c.M caso de sua dissolução por qualc;,uer rr.otivo , de"!endo a referi 
da sociedade , para o fim de percepção do presente auxilio , inseri! 
nos seus estatutos , co~n caroter irre:vozavcl, [' clausnl&.. de reverst.o . 

/.r ti ~o 9Q - Fica revogada a lei nQ 186, de 16 de 
outubro de 1.952. 

, *" .lirtigç lOJ__ :sta le! entrar~ em, vigor na óata de 
su~ rnt11ctçro , revoeadas as disposiçocs e~ contrario . 

P:refci tu:ra d:' "'~tP:lcit ce Deo José dos Ca.>:1pos, 26 
de Fevereiro de 1.95~. \ J \ 

·.egistrada e 
Fes~oal , :os vinte e sc1s dias 
tos e c.: nc;,renté. e três . 

~p.o _ C!!O ~~d~Mtf I ._, ,. 

1, FrLfci to Seni tF:rio 
pn1 1 *C~l~ • tl .'ccc;t' o 1 0 -:.x. o· i nte e 
do mes de Feverr·iro de r.-.11 noveccn-
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Jos(. T'\,.n, dito l 1o:1tri:-o " 
~c 8Pcç~o co 'xp . e Iesso~l 


